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20 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 036/20,I7

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, com sede nâ Rua Josê de FranÇa Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/I/IF
sob n. 95.684 544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr JOSE REINOLDO
OLIVEIRA brasileiro, casado, Preleito Municipal portador da Cédula de ldentidade RG. no.4.'153 797-3 e

inscrito no C P F n " 508 688 109-91, residente e domrcrliado na Rua Generoso Walter. Distrto de Sáo
José nesta cidade e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE e de outro lado MAGNANTI &
OOTTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ no06 133 72610001-89 com sede na Rua Escrrvá Eglecr T G

Campanini. 616 Centro, Palmitãl - Pr neste ato representâda pela Sr' Tenea Bernadeth Dotto,
portadora da Cédula de ldentidade RG no 1.382 256 e inscrita no CPF. sob no. 589.001.959-72 e que aqur
passa a denominar-se de CONÍRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no
Art. 57, lnciso ll, e Art. 65, lnciso ll da Lei 8.666/'1993, mediante as cláusulas e disposiçóes seguintes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 74. fica
prorrogado por 03 (três) meses, vigorando assim até 2510912018.

CLÁUSULA IEBqE!&!-PeÍmanecem rnalteradâs as demais condiçôes e cláusulas do contrato oÍiginal
celebrado em 29 de MarÇo de 2017. náo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaÇâo das mesmas
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma

Santa Maria do Oeste, 25 de Junho de 2018

J osé-íe in o ld live ira MAGNANTI & DOTTO LTOA . ME
Prefeito Municipal

Testemunhas

á Ícia Renata Fern ando L pes

(

RG I 301 -4
255 171

SA

RG: 7.605 179-8
cPF 033 183 689-03

MUNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANA

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.ô66/93 em seu Art. 65 lnciso ll, §
'1", fica aditivado o valor de 25% (vinte e cinco por cento), constante no Contrãto Administrativo n'
036/2017, que perfaz o valor de R$ 169 300,00 (Cento e Sessenta e Nove lril e Trezentos Reais)
totalizando o valor adrtivado do contrato em RS 42.325,00 (Quarenta e Dois Mil e Trezentos e Vrnte e

Crnco Reais), alterando o valor contrâtual para R$ 211.625,00 (Ouzentos e Onze l,ril e Seiscentos e Vinte e
Cinco Reais) Alterando as quantidades dos itens contratados.
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